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Ds em Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de
Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso

projeto de lei que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante doação, ao

Município de Vista Alegre do Alto, terreno, com benfeitorias, ali situado.

Trata-se de imóvel, com 1.980,00m”, que, inicial-

mente, foi concedido pela Fazenda do Estado, em permissão de uso, a título

precário, aquele Município (Decreto no 31.542, de 10 de maio de 1990), para

atividades educacionais.

Ocorre que, em razão de não existir outro imóvel

adequado, a Prefeitura viu-se na contingência de ter que utilizá-lo para abrigar

sua sede e as dependências destinadas ao preparo da merenda escolar.

Diante disso, a Municipalidade entendeu por bem

solicitar a transferência definitiva da área.

Consultado, o Conselho do Patrimônio Imobiliário,

em face das ponderáveis razões invocadas pelo Prefeito, manifestou-se favo-

ravelmente à pretensão, enfatizando que o imóvel fora anteriormente doado ao

Estado pela própria Prefeitura, que fez construir no local o prédio em que se

encontra sediada.
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Expostas, assim, as razões determinantes de minha

iniciativa, submeto o assunto a essa augusta Casa de Leis, fazendo juntar a do-

cumentação necessária à sua instrução.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

LA
Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTADO

alta consideração.

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem-

biéia Legislativa do Estado.
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Lei no s de de de 1998.

Autoriza a Fazenda do Estado a alie-
nar ao Municipio de Vista Alegre do Alto o
imóvel que especifica.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

alienar, mediante doação, ao Município de Vista Alegre do Alto, terreno com

área de 1.980,00m”, ali situado, onde já funcionam a sede da Prefeitura e as

instalações destinadas ao preparo da merenda escolar.

Artigo 2o - O imóvel, a que se refere o artigo ante-

rior, devidamente caracterizado na Planta de no 338 constante do Processo no

86.071/83/PGE, assim se descreve e confronta:

inicia no ponto “A”, situado a 22,07m (vinte e dois
metros e sete centímetros), da intersecção dos alinhamentos prediais

da Rua Geremias de Paula Eduardo com a Avenida Luiz soli;
daí segue o muro de divisa confrontando com a propriedade de
Francisco Dorigam Neto e outro na distância de 44m (quarenta e
uatro metros) até o ponto “B”. deste deflete à direita, segue o muro

e divisa confrontando com a propriedade de Francisco Hetini e ou-

tro, na distância de 45m (quarenta e cinco metros), até o ponto “C”;
deste deflete à direita segue o muro de divisa, confrontando com a
propriedade de Encarnação Serrano Gil e outro na distância de 44m
(quarenta e quatro metros) até o ponto “D”; deste deflete à direita,
segue pelo alinhamento predial da Rua Geremias de Paula Eduardo
com ela confrontando na distância de 45m (quarenta e cinco metros)
até o ponto inicial “A”, perfazendo esses alinhamentos e distâncias a
superfície de 1.980,00m” (hum mil novecentos e oitenta metros qua-
drados).
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Artigo 3o - Da escritura deverão constar cláusulas e

condições que vedem a transferência do imóvel a qualquer título, estipu-

lando-se que, em caso de inadimplemento, será o contrato rescindido, indepen-

dentemente de indenização pelas benfeitorias realizadas.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1998.

Mário Covas

Divisão de Ordenamento Legistativo

Berviço de Processo Legisiativu

Publicado no “DIÁRIO OFICIAL:

cesenenaao MD URam as ema en run oa

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP



Folha / b
Proc. 21 3

—— E

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo
148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a
presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 30o a 34o Sessões Ordinárias (de
I9 a 25/03/98), não tendo recebido emendas ou
substitutivos.

DOL, 25/03/98.
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